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RELATÓRIO 

I. Histórico 

Luiz Antônio Moraes de Araújo, R G : nº 6.586.489, fi-

lho de Liberalino Sena de Araújo e de Guiomar Moraes de Araújo, 

nascido aos 14 de fevereiro de 1952 em São Paulo,SP, dirige-se a 

este Conselho para solicitar a convalidação do Certificado de Con-

clusão de 2º Grau, pelos motivos que são expostos em seu históri-

co de vida escolar. 

Assim, em 1974 inscreveu-se nos Exames Supletivos de 1º 

Grau e conseguiu aprovação nas disciplinas: Língua Portuguesa, His-

tória, Geografia, Organização Social e Política do Brasil e Educa-

ção Moral e Cívica; não foi aprovado em Matemática e Ciências, dei-

xando assim por complementar numa oportunidade próxima.(fls.02). 

Em 1976 matriculou-se na 1ª série do 2º Grau do Colégio 

Supletivo "José Bonifácio", apesar de nao ter concluído o Ensino de 

1º Grau. O requerente observou às fls. 0 2 : "...não obstante a di-

reção do "José Bonifácio" insistir na entrega do Certificado de 1º 

Grau, as disciplinas em débito só poderão (sic) ser concluídas no 

mês de maio/78, época em que foi realizado o Exame (sic) de Madu-

reza no Estado de Mato Grosso. 

Em 1977 concluiu a 3a série do Curso Supletivo "José Bo 

nifácio". 

Em 1978 obteve o Certificado de Conclusão de 1º Grau, ex-

pedido pela Secretaria da Educação e Cultura do Estado de Mato Gros-

so (fls. 11). No verso desse Certificado consta o Histórico Escolar 

por meio do qual se verifica a aprovação nas seguintes disciplinas: 

Disciplinas Menção Data Unid. Fed. Reg. e Obs. 

Língua Portuguesa 5,0 12/74 SP São Paulo 

História 5,20 11/74- SP São Paulo 

Geografia 6,00 11/74 SP São Paulo 

Matemática 6,7 05/78 MT Três Lagoas 

Ciências 5,5 05/78 MT Três Lagoas 

Organ.Social e Pol. 5,25 11/74 SP São Paulo 
do Brasil 

Educação Moral e Cívi- 5,50 11/74 SP São Paulo 
ca. 
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Neste Certificado observa~se o reconhecimento da firma de 

Maria Tereza M. Silva, Diretora do D.E.S.U. 

Ao Processo foram anexadas cópias das fichas escolares do 

aluno, correspondentes às três séries do Curso Supletivo de 2º Grau, 

nas quais se nota a omissão de assinaturas de autoridades escolares 

competentes. Nos requerimentos de matrícula também anexados pode-se 

observar, da parte da Escola, anotações como esta: "Serão nulos seus 

atos escolares se não entregar os documentos referentes ao 1º Grau." 

(fls.9). 

Também faz parte dos autos uma declaração de que o reque-

rente prestou Exames Vestibulares nas Faculdades Osvaldo Cruz; porém, 

deixou de efetuar matrícula em tempo hábil (fls. 10). 

APRECIAÇÃO 

Trata-se de mais um caso em que o aluno e a Escola estavam 

inteiramente conscientes do ato irregular que estavam praticando, e-

fetivando-se a matrícula na lº série do 2º Grau sem conclusão do 1º 

Grau. Contudo, em casos semelhantes de superação das deficiências 

curriculares, este Conselho tem seguido a orientação de convalidar a 

matrícula e os atos escolares posteriores. 

II - CONCLUSÃO 

Face ao exposto, voto no sentido da convalidação da matrí-

cula de Luiz Antônio Moraes de Araújo, RG:6.586.489, na 1º série do 2º 

grau do Curso Supletivo do Colégio Supletivo José Bonifácio. 

Caberá às autoridades escolares verificar a regularidade 

dos atos escolares posteriormente praticados na mesma instituição de 

ensino. 

A irregularidade da vida escolar do aluno já foi sanada, 

mas o Colégio Supletivo José Bonifácio deve ser advertido quanto à ne-

cessidade do estrito cumprimento da legislação escolar vigente, a fim 

de evitar que outras situações como esta venham a se repetir. 

CESG, em 4 de novembro de 1978 

a) Cons. ROBERTO MOREIRA - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 
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A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pa-

recer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antôio F. da Rosa A-

quino, Hilário Torloni, José Augusto Dias, Lionel Corbeil, Maria 

Aparecida Tamaso Garcia, Maria Leocádia Barros de Oliveira Dias 

e Roberto Moreira. 

Sala da CESG, em 8 de novembro de 1978. 

a) Cons. JOSÉ AUGUSTO DIAS- Vice Presidente 

no exercício da Presidência. 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 29 de novembro de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


